
 

         ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE GASPAR 

CNPJ 83.102.244/0001-02 
 

 

Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser - Centro | 89.110-082 Gaspar/SC | (47) 3331-6300  
CNPJ 83.102.244/0001-02 - www.gaspar.sc.gov.br 

 

  

DECISÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

 

 

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, no 

uso de suas atribuições legais, vem proferir a seguinte decisão junto aos autos do Processo 

Administrativo nº 073/2021, na modalidade Pregão Presencial nº 039/2021, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA 

DIURNA E NOTURNA: 

CONHEÇO O RECURSO apresentado pela empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 

inscrita no CNPJ nº 21.375.891/0001-30, por ser TEMPESTIVO. Quanto ao mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE, adotando integralmente como fundamentação os argumentos contidos no 

Memorando nº 395/2021, do Departamento de Compras e Licitações, datado de 24/08/2021. 

Que, cumpridas as formalidades legais, seja disponibilizado no sítio eletrônico do município, junto 

ao Pregão Presencial n° 039/2021 | Processo Administrativo n° 073/2021. 

Gaspar, 25 de agosto de 2021. 

 

 
 
 

CARLOS ROBERTO PEREIRA 
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa 
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